
INDICAÇÃO Nº 
1309
, DE 2014

                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no sentido que mantenha as diligências que forem possíveis a fim de que o pedido feito pela Prefeitura Municipal de Salesópolis junto à Vara Única do Fórum Distrital de Salesópolis para continuidade das obras de reconstrução da travessia (Ponte do Aterrado) seja reconsiderado, tendo em vista que o maciço de aterro encontra-se totalmente estável, não oferecendo mais riscos aos transeuntes conforme laudo técnico emitido pela Defesa Civil.

JUSTIFICATIVA

                                       A Ponte do Aterrado, em Salesópolis, foi totalmente destruída devido às chuvas torrenciais ocorridas no início de 2.013, impedindo a locomoção de mais de 2.000 moradores dos bairros do Aterrado, Arrepiado e Aparecida.

                                     O município de Salesópolis, notadamente a zona rural, foi duramente castigada por chuvas torrenciais que causaram grandes danos em todo o seu território, com a queda de barreiras que danificaram estradas, causaram o alagamento de ruas, a inundação de residências, bem como a derrubada da Ponte do Aterrado, única via de acesso dos bairros do Aterrado, Arrepiado e Aparecida e do bairro turístico do Pinheirinho, ao centro da cidade.



            Com isso, a estrada localizada no entorno da Represa de Ponte Nova passou a única via de acesso dos moradores de bairros situados nas proximidades daquela represa até o centro urbano de Salesópolis, porém com extensão de cerca  de 14 km.  Este deputado acompanhou de perto o drama vivido por milhares de moradores daquela região da área rural de Salesópolis e somou esforços juntamente com os vereadores salesopolenses Mário Barbosa Pinto “Mário da Padaria” e Paulo Arouca Sobreira (“Paulo Banespa”) e com a Prefeitura Municipal para buscar apoio e recursos financeiros (com êxito) para solucionar este grave problema.

                                    Contudo, o Ministério Público ingressou com uma Ação Civil Pública (nº 0000097-95.2014.8.26.0523) com o objetivo de obter liminar para impedir a construção da obra de acesso rodoviário naquele ponto da Barragem. 

                                  A decisão de fevereiro último proferida pela juíza de primeira instância atendeu ao pleito do Ministério Público e foi mantida no dia de ontem (20/05/2014), interditando a obra e impedindo que esta e nenhuma outra obra seja realizada  no local.  

                                  Com todo o respeito que temos com o Ministério Público e com a decisão judicial, apelamos à Vossa Excelência tendo em vista os grandes prejuízos que a interrupção desta obra trará à mobilidade dos milhares de moradores daqueles bairros, bem como aos produtores rurais.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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